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O que é valor de terra nua, VTN?

É o preço de mercado do imóvel, entendido como o valor do solo com sua 

superfície e a respectiva mata, floresta e pastagem nativa ou qualquer

outra forma de vegetação natural. 

Ao VTN estão excluídos os valores de mercado relativos a construções, instalações 

e benfeitorias, culturas permanentes e temporárias, pastagens cultivadas e 

melhoradas e florestas plantadas, observados os critérios da localização e 

dimensão do imóvel e aptidão agrícola, conforme

a Lei nº 8.629.

Os municípios que aderiram ao convênio do ITR são obrigados a promover o 

levantamento e a divulgar o valor de VTN de forma acessível a todos os 

produtores locais. Para os municípios em que não há convênio de ITR,

a Receita Federal possui o SIPT – Sistema de Preços de Terras,

e habitualmente se utiliza dos valores do DERAL/SEAB. 
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pela Receita Federal estão acima da realidade para o seu imóvel rural é 
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Cálculo do imposto:

-  Valor a pagar= VTNt x alíquota correspondente

O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da Terra Nua 

Tributável - VTNt a alíquota correspondente, prevista no Anexo da Lei 9.393/96, 

considerados a área total do imóvel e o Grau de Utilização - GU.

As alíquotas podem variar de 0,03 a 20.

- O valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do VTN pelo

quociente entre a área tributável e a área total do imóvel.

- Grau de Utilização: GU, a relação percentual entre a área efetivamente

utilizada e a área aproveitável.
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QUAL É A ÁREA TRIBUTÁVEL DO IMÓVEL?

É a área total do imóvel, menos as áreas: 

a) de preservação permanente e de reserva legal (Lei nº 12.651/2012);

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas (declaradas mediante 

ato do órgão competente, federal ou estadual);

c) comprovadamente imprestáveis para exploração agrícola, pecuária, granjeira, 

aquícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico;

d)   sob regime de servidão ambiental;

e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio

médio ou avançado de regeneração; 

f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas

autorizada pelo poder público.

Neste ano, não é mais necessário apresentar o Ato Declaratório 

Ambiental (ADA). Para imóveis inscritos no Cadastro Ambiental Rural 

(CAR), é obrigatório informar o número do recibo.

Lorem ipsum
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Área aproveitável é a que for passível de exploração agrícola, pecuária,

granjeira, aquícola ou florestal, excluídas as áreas: 

a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias; 

b) de preservação permanente e de reserva legal; 

c) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas; 

d) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola,

pecuária, granjeira, aquícola ou florestal; 

e) sob regime de servidão ambiental; 

f) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio

médio ou avançado de regeneração; 

g) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas

hidrelétricas autorizada pelo poder público.

A RECEITA FEDERAL PODE PEDIR AO PRODUTOR PARA COMPROVAR 

A VERECIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NA DITR?

Sim, a revisão da DITR ainda pode ser exigida pela Receita Federal. Caso aconteça, 

será necessário a apresentação dos comprovantes necessários para a verificação 

de autenticidade das informações. Por isso, guarde bem

os documentos até que o processo seja finalizado.



DO PAGAMENTO DO IMPOSTO

O valor do ITR apurado pode ser pago em até 4 (quatro) quotas iguais,

mensais e consecutivas, observado o seguinte:

Nenhuma quota pode ter valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais);

O imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve ser pago

em quota única;

A primeira quota ou a quota única deve ser paga até o dia 30 de setembro de 

2025, último dia do prazo de apresentação da DITR; e

As demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de cada mês, acrescidas de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 

do mês de outubro de 2025 até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 

cento) no mês do pagamento.
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DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA?

A entrega da DITR depois do prazo, sujeita o contribuinte à multa de 1% (um por 

cento) ao mês-calendário ou fração de atraso, calculada sobre

o valor total do imposto devido.

A multa será objeto de lançamento de ofício e tem por termo inicial o primeiro dia 

subsequente ao do final do prazo fixado para a entrega da DITR e, por termo final, 

o mês em que a DITR foi entregue.

O valor da multa não pode ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de 

imóvel rural sujeito à apuração do imposto, sem prejuízo da multa e dos juros de 

mora devidos pela falta ou insuficiência do recolhimento do valor

integral do imposto ou de suas quotas.

SOBRE A RETIFICAÇÃO

A pessoa física ou jurídica que constatar erros, omissões ou inexatidões na DITR já 

transmitida pode, antes de iniciado o procedimento de lançamento

de ofício, apresentar DITR retificadora:

I - pela Internet, por meio do Programa ITR 2025, disponível no endereço:

www.gov.br/receitafederal/pt-br

II - em uma unidade de atendimento da RFB durante o seu horário de expediente, 

gravada em mídia acessível por porta digital (USB), no caso

de apresentação após o prazo.
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A DITR retificadora relativa ao exercício de 2025 deve ser apresentada pelo 

contribuinte sem interrupção do pagamento do imposto apurado

na DITR originariamente apresentada.

A DITR retificadora tem a mesma natureza da DITR originariamente apresentada e 

a substitui integralmente, devendo conter todas as informações anteriormente 

declaradas, com as alterações e exclusões

necessárias, e as informações adicionadas, se for o caso.

Para a elaboração e a transmissão da DITR retificadora, deve ser informado o 

número do recibo de apresentação da última DITR

transmitida referente ao exercício de 2025.

Opcionalmente, a transmissão da DITR retificadora pode ser feita com a utilização 

do programa de transmissão Receitanet, disponível

no endereço:

www.gov.br/receitafederal/pt-br
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